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Goiânia, 8 de março de 2016.

Des. WALTER CARLOS LEMES

Presidente

PORTARIA Nº 105/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição conferida pelo artigo 2º da Resolução TRE-GO nº 
157/2009;

Considerando a decisão proferida no PAD 1602/2016, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar a Dra. LÍDIA DE ASSIS E SOUZA BRANCO, Juíza Eleitoral da 030ª ZEGO de Rio Verde, para exercer o encargo de Diretor do 
Fórum Eleitoral do referido município no período de 09.03.2016 a 08.03.2017, nos termos da Resolução TRE-GO nº 157/2009.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 8 de março de 2016.

Des. WALTER CARLOS LEMES

Presidente

VICE-PRESIDÊNCIA

ATOS DO VICE-PRESIDENTE

DECISÕES

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS -0289/2016

Solicitação nº: 0289/2016; Favorecido: WALTER CARLOS LEMES; Cargo/Função: MEMBRO; Deslocamento: GOIANIA-GO a BRASILIA-DF; 
Finalidade da Viagem: Participar do VII Encontro Ibero-Americano de Magistradas Eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral; Afastamento: 
17/03/2016 a 18/03/2016; Nº de diárias: 1,5; Valor Unitário: 700,00; Total Bruto: 1.050,00; Total Líquido: 1.007,18

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

Atos do Corregedor

Despachos

EXTRATO N. 32/2016

PROTOCOLO: 1.839/2016  REPRESENTAÇÃO N. 7-75.2016.6.09.0000

PROCEDÊNCIA: GOIÂNIA/GO

RELATOR: Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

REPRESENTADO: DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB)
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Des. WALTER CARLOS LEMES

Presidente


